














       Instituto de Promoção e de Assistência à Saúde de Servidores do Estado de Sergipe

TERMO ADITIVO Nº 01

1º  TERMO  ADITIVO  AO 
CREDENCIAMENTO  N°  035/2020 
FIRMADO  ENTRE  O  IPESAÚDE  E  A 
MAIS  VISÃO  LTDA ,  VISANDO  À 
PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA.

Pelo  presente  instrumento,  o  Instituto  de  Promoção  e  Assistência  à  Saúde  de 
Servidores  do  Estado  de  Sergipe  –  IPESAÚDE ,  Autarquia  Especial,  dotada  de 
personalidade  jurídica  de  direito  público,  criada  pela  Lei  Estadual  n°  5.853 de  20  
de  março  de  2006,  inscrita  no  CNPJ  n°  08.042.554/0001-63,  com  sede  à  Rua 
Campos,  nº  177,  Bairro  São  José,  Aracaju/SE,  representado,  neste  ato,  por  seu  
Diretor  Presidente,  George  da  Trindade  Gois,  inscrito  no  CPF  sob  o  nº 
663.901.375-53,  RG  nº  885.566,  r esidente  e  domiciliado  nesta  capital ,  e  a  MAIS 
VISÃO  LTDA ,  pessoa  jurídica  de  direi to  privado,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n.º 
27.169.980/0001-07,  sede  na  Rua  Lagarto,  nº  1431,  Bairro  São  José,  CEP:  49.015-270,  
Aracaju/SE,  representada,  neste  ato,  pelo  sócio  administrador,  Dr.  José  Fernando  de 
Carvalho  Júnior ,  brasi leiro,  médico,  maior,  casado,  RG  nº  1.073.389  SSP/SE,  CPF  nº  
919.878.905-82 ,  celebram o presente termo, com fundamento no artigo 25, “caput”, da lei nº 
8.666/93,  nos  termos  do processo  administrativo  nº  015.204.16799/2022-9 (Edoc:  2694/2022), 
conforme as seguintes disposições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente Termo Aditivo tem por objetos:
1.1.1. Acrescer a Cláusula Quarta – Da Vigência e da Eficácia, visando a prorrogação do prazo 
de vigência inicialmente estabelecido em mais  24 (vinte e quatro) meses, contados a partir de 
04 de junho de 2022.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Permanecem  em  vigor  as  demais  Cláusulas  do  Termo  de  Credenciamento  n.º  
035/2020, não modificadas expressamente ou implicitamente por este Termo.

E,  como  nada  mais  se  alterou  no  Termo  de  Credenciamento  n.º  035/2020,  foi  o 
presente  digitado  em  duas  (02)  vias  de  igual  teor  e  forma  para  que  possa  surtir  
seus jurídicos e legais efeitos.

Aracaju, 05 de maio de 2022. 

GEORGE DA TRINDADE GOIS
 Diretor Presidente do Ipesaúde

Credenciante

JOSÉ FERNANDO DE CARVALHO JÚNIOR
Sócio administrador
CREDENCIADO
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       Instituto de Promoção e de Assistência à Saúde de Servidores do Estado de Sergipe

EXTRATO DO  1º  TERMO ADITIVO AO CREDENCIAMENTO N.º 035/2020

CONTRATANTE: IPESAÚDE
CONTRATADO:  MAIS VISÃO LTDA
OBJETO:  Ter mo  Ad i t i vo  t e m  p or  ob j e t o  pr or r oga r  o  p ra z o  c on t ra tua l  e m  24 ( v in t e  e  qua t r o)  me se s ,  a 
pa r t i r  de  04  de  Junh o  de  2022 .  
FU N D AM EN TA Ç Ã O LE GA L:   A r t .  57 ,  I I ,  da  Le i  n . º  8 . 666 /93 .
PARECER JURIDICO: Nº 318/2022 – PROJUR/IPESAÚDE
PROCESSO Nº 015204.16799/2022-9 ( E doc  n º  2694 /2022 )
DATA DE ASSINATURA: 11/05/2022  

GEORGE DA TRINDADE GOIS
Diretor Presidente

Rua Campos, 177, São José, Aracaju, Sergipe, CEP: 49015-220
Telefone: (79) 3226-2828  Fax: (79) 3214-3155

CNPJ: 08.042.554/0001-63
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